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Terra para sua ruina, os maos exemplos de as Re-
gateiras de Lx. f t se levantarem a matar os Almotas-
seis e outros tumultos horrendos, q' no Guyabá, e 
Rio Gr.d e se levantarão por indignid.® e desobed. a 

daquelles inconfid.®8 vassallos que costumão dar ealloi1 

a sem. t e s insu l tos ! . 
Por es te motivo não de ixo de sentir m. t 0 que 

aquellas pessoas, q' aly devião servir de exemplo para 
animar esses Povos á bôa cultura de seus augmentos , 
se animem só afomentar dezuniâo, e discórdias p.a sua 
total perdição. 

O q' espero se ev i te com esta seg . d a advertencia, 
sem q' me seja precizo fazer outra com as devidas 
demonstrações q' sou obrigado, e que té agora não 
tenho feito por julgar q' se aly tem havido sem. t e s 

erros, hé mais por força de ignorancia, q' de malicia 
no q' es t imarey haja daqui por diante toda a emenda 
e conformação no q' pertence ao serv. 0 de S. Mag.®, 
pelo q' me mostrarey sempre voluntário a dar lhe 
gosto em tudo o q' se lhe offerecer. Deos gr.d® a Vin.c® 
S. Paulo, a 18 de Julho de 1771 —Dow Luiz An-
tonio de Souza. S.r Sy lver io Tliomaz de Oliva Doria. 

Recomendação q' acompanhou a carta do Ten.
te

 Coronel Reg.
te 

Com D. Mauricio e seu irmão (') deve haver toda 
a cautella necessaria de forma q' não desconfiem por 
se verem dezamparados e q' brotem em fuga q' nos 
possa cauzar alguma consequência: leveos Ym.e® com 
todo o ge i to e politica favorecendoos em tudo o que 
puder até a occasião de Ym.°® poder vir, na qual os 
poderá trazer consigo para se cuidar no modo da sua 

(1) D. Mauricio e seus companheiros apparecem com frequencia no 
volume V desta publicação, onde se diz quem elles são. 

(N. da R.) 
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melhor comodid e ou reeolherem-se as suas terras sem 
o risco de serem punidos que hé o mais certo q' tem 
selá os apanharem pelo irremiss íve l crime que come-
terão: diga lhe V m . c e que eu os desejo m. t0 favoi-ecer 
e que não hei de faltar a tudo o q' me for l icito e 
se pratica com s imi lhantes criminozos entre naçoens 
q' se achão em paz e nesta certeza os poderá trazer 
consigo quando vier ou enviandoos primeiro e se 
perceber nel les alguma idea q' possa ser prejudicial 
a segurança dessa fronteira no q' recomendo a Ym. c e 

o mais v ig i lante cuidado. 

Para o Cap.m de Cavalaria Gonçalo e Arruda de I tú — 

Logo que Ym. c e receber esta fará prender á m.a 

ordem ao Soldado Gaspar Yaz da Cunha da sua Com-
panhia, e o entregará no Porto de Araraytaguaba 
com a devida segurança ao Ajudante das m. a s ordens 
Antonio Lopes de Azevedo , para dali ser remetido ao 
Destacamento da Praça de Guatemy, assim o fará 
Tm. 0 8 executar nu forma q' tenho ordenado. 

Deos gr.d e a Vm. c e —-S. Paulo 21 de Julho de 1771 . 
Dom Luiz Antonio de Souza. Sr. Cap.m Gonçal lo de 
Arruda. 

Para o Ten.° de pé da d.a V.a de I t ú 

L o g o que Ym. o e receber esta mande prender á m.a 

ordem João Yaz da Cunha, soldado da sua Compa-
nhia, e o faça entregar no Porto de Araraytaguaba ao 
Ajudante das m.as ordens A n t o n i o Lopes de Azevedo , 
com a devida segurança, para dahy seguir v iagem 
para o Destacamento da Praça de Guatemy como lhe 
tenho ordenado, assim o fará Y m . c e executar . Deos 
gr.d e a Yin. c e S. Paulo a 21 de Julho de 1771. D. Luiz 
Antonio de Souza. Sr. Ten. 6 Fran. c o X . e r de Azevedo . 
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